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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS 
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 41.ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS, EM MANAUS/AM, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

I - Leitura da Ata da Sessão Anterior
II - Leitura de Acórdãos
III - Pauta de Julgamentos
IV - Julgamentos em Mesa

LEITURA DE ACÓRDÃO

01.               0719036-30.2022.8.04.0001  -  Apelação Cível 
Origem:        2.ª Vara da Fazenda Pública
Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian
Apelante:     Fundação Getúlio Vargas. 
Advogado:     Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). 
Advogado:     Dr. Leonardo José Melo Brandão (53684/MG). 
Apelante:     Estado do Amazonas. 
Procuradora do Estado: Dra. Ellen Florêncio Santos Rocha (2752/AM). 
Apelada:       Júlia Victória de Sousa Pessoa. 
Advogado:     Dr. Vinicíus Mendes de Lira Lima (OAB/AM n. 17.848)
Advogado:     Dr. Thayrone Jefté de Araújo Nery (16553/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relatora:	Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Redator para o Acórdão: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos.
Resultado: Por maioria de votos, conhecer e dar parcial provimento aos recursos, em consonância com o parecer do Ministério Público.
Sustentação oral realizada pela Apelada: Júlia Victória de Sousa Pessoa. Advogado: Dr. Vinicíus Mendes de Lira Lima (OAB/AM n. 17.848) (em 06.11.2024).


PAUTA ORDINÁRIA E COM OS PROCESSOS ADIADOS DA ÚLTIMA SESSÃO 
01.               0742832-84.2021.8.04.0001  -  Apelação Cível 
Origem:        2.ª Vara da Fazenda Pública
Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian
Apelante:     Nilton Cesar Ferst. 
Soc. Advogados: Vila & Braga Advogados Associados (523/AM). 
Advogado:     Dr. Felipe Braga de Oliveira (9663/AM). 
Apelado:      Universidade do Estado do Amazonas - UEA. 
Procuradora da UEA: Dra. Luciana Elvas Pinheiro Costa (5657/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Jorge Michel Ayres Martins.
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).

*Pedido de sustentação oral pelo Apelante: Nilton Cesar Ferst.
Advogado: Dr. Felipe Braga de Oliveira (9663/AM).

----------------------------------------------------------------------------------------

02.               4001183-13.2024.8.04.0000  -  Ação Rescisória 
Origem:        6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho
Juiz Prolator: Dr. Diógenes Vidal Pessoa Neto
Requerente:	Vibra Energia S/A. 
Advogado:     Dr. Leonardo Mendes Cruz (25711/BA). 
Advogado:     Dr. Luciano Araújo Tavares (12512/AM).
Advogado:	Dr. Sérgio Sahdo Meireles Junior (13.241/AM) 
Requerido:   Tapajós & Tapajós Advogados Associados. 
Advogado:     Dr. Fernando Emilio Tiesca (8599/SC). 
Advogada:     Dra. Eliane Zarpelon (53922/SC). 
Advogado:     Dra. Daniela Fontana (60367/SC). 
Advogado:     Dr. Marcondes Fonseca Luniere Júnior (2897/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Impedimentos: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil.
Suspeições: 	Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira e Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Marlene Franco da Silva
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Vista devolvida: pela Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth, pendente de leitura (em 06.11.2024).
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 09.10.2024).
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira (em 16.10.2024).
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 30.10.2024).
Acompanharam o voto do Exmo. Sr. Des. Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing, Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins, Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho, Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo (em 30.10.2024).
Acompanhou a divergência inaugurada pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 16.10.2024).
Acompanhou a divergência inaugurada pela Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima (em 30.10.2024).
Sustentações orais realizadas: Requerente: Vibra Energia S/A. Advogado: Dr. Luciano Araújo Tavares. Requerido: Tapajós & Tapajós Advogados Associados. Advogado: Dr. Carlos Eduardo do Amaral Diniz (em 25.09.2024).

----------------------------------------------------------------------------------------

03.               4008557-17.2023.8.04.0000  -  Reclamação 
Reclamante: Orleane da Silva Freitas. 
Advogado:     Dr. Israel Andrade de Menezes (8784/AM). 
Reclamado: Juízo de Direito da 3.ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Estado do Amazonas. 
Beneficiário:  Banco Bradesco S/A. 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Marco Aurélio Lisciotto
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Vista devolvida: pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, acompanhando o voto do Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Sustentação oral realizada: Reclamante: Orleane da Silva Freitas. Advogado: Dr. Israel Andrade de Menezes (8784/AM) (em 16.10.2024).

----------------------------------------------------------------------------------------

04.                4008664-61.2023.8.04.0000  -  Reclamação 
Reclamante: Banco Industrial do Brasil S/A. 
Advogado:     Dr. Wilson Sales Belchior (1037A/AM). 
Reclamado:  Juízo de Direito da 2.ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Estado do Amazonas. 
Beneficiário:  Antonio Carneiro da Costa. 
Advogado:     Dr. Flávio Rafael Perdigão Guerra (8500/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Marlene Franco da Silva
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).

*Pedido de sustentação oral pelo Reclamante Banco Industrial do Brasil S/A.
Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior (1037A/AM)   
 
---------------------------------------------------------------------------------------

05.                4001955-73.2024.8.04.0000  -  Reclamação 
Reclamante: Isabela Ribeiro Alves. 
Advogada:      Dra. Isabela Ribeiro Alves (5270/AM). 
Reclamada: Juízo de Direito da 1.ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível. 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sandra Cal Oliveira
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Vista devolvida: pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, acompanhando o voto do Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Sustentação oral: Reclamante: Isabela Ribeiro Alves. Advogada: Dra. Isabela Ribeiro Alves (5270/AM).

----------------------------------------------------------------------------------------

06.                4002509-13.2021.8.04.0000  -  Ação Rescisória 
Requerente: Super Terminais Comércio e Indústria Ltda.
Advogada:     Dra. Eliana Calmon Alves (46625/DF). 
Advogado:     Dr. Natan de Sousa Lima Júnior (277311/SP). 
Advogada:     Dra. Márcia Pereira Vidinha (324620/SP). 
Advogado:     Dr. Eric Casimiro (63071/DF). 
Advogado:     Dr. Renato Calmon Alves B. da Cunha (19863/DF). 
Advogado:     Dr. Rogério França Athayde (58809/DF). 
Advogado:     Dr. Carlos Macedo Barros (50253/DF). 
Requerido:   Oliva Pinto Logística Ltda. 
Advogado:     Dr. Adair José Pereira Moura (1251/AM). 
Advogado:     Dr. Francisco Adonias Pinheiro (1584/AM). 
Terceiro I:     Superintendência da Zona França de Manaus - SUFRAMA
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Vistante (em 06.11.2024).
Processo com pedido de vista: pela Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 30.10.2024).
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 30.10.2024).
Adiantaram o voto com o Exmo. Sr. Des. Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima, Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior e Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 09.10.2024).
Adiantaram o voto com a divergência inaugurada pela Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira, Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth, Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha, Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo e Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 30.10.2024).
Sustentações orais realizadas: Requerente: Super Terminais Comércio e Indústria Ltda. Dr. Eric Casimiro (63071/DF); Requerido: Oliva Pinto Logística Ltda. Dr. Francisco Adonias Pinheiro (1584/AM) (em 09.10.2024).

---------------------------------------------------------------------------------------------

07.                0800205-71.2024.8.04.0000  -  Agravo de Instrumento 
Origem:         Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual
Juiz Prolator:  Dr. Marco Antonio Pinto da Costa
Agravante:   Estado do Amazonas. 
Procuradora do Estado: Dra. Lisieux Ribeiro Lima (4486/AM). 
Agravado:    IJP Uniflex Ltda. 
Advogado:     Dr. Paulo Ricardo Dahrouge Alecrim (11868/AM). 
Advogado:     Dr. Daniel dos Santos Costa (12962/AM).
Advogado:     Dr. Douglas Ferreira da Costa (17650/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sandra Cal Oliveira
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024). 
                      
*Pedido de sustentação oral pelo Agravado: IJP Uniflex Ltda.
Advogado: Dr. Douglas Ferreira da Costa (17650/AM) e outros. 

----------------------------------------------------------------------------------------

08.                0455187-34.2023.8.04.0001  -  Apelação Cível 
Origem:         Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual
Juiz Prolator:  Dr. Marco Antonio Pinto da Costa
Apelante:     Estado do Amazonas. 
Procuradora do Estado: Dra. Gabriela Muniz de Moura (14809/MA). 
Apelado:      Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento. 
Advogado:     Dr. Carlos Henrique Furukawa Maia (8426/AM). 
Advogada:     Dra. Ingrid Godinho Dodô (9425/AM). 
Presidente:	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relatora:	Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Anabel Vitória Mendonça de Souza
Julgamento adiado: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 06.11.2024). 
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 06.11.2024).
Adiantou o voto com a Exma. Sra. Desa. Relatora: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões (em 23.10.2024).
Sustentações orais realizadas: Apelante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Gabriela Muniz de Moura (14809/MA). Apelado: Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento. Advogado: Dr. Carlos Henrique Furukawa Maia (8426/AM).

---------------------------------------------------------------------------------------------

09.                 4007548-83.2024.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante:  Suane da Silva Fragoso. 
Advogado:      Dr. José Fernandes Júnior (1947/AM). 
Advogado:      Dr. Cristian Mendes da Silva (4380/RO). 
Advogado:      Dr. Roberto Nakajima Fernandes (9500/AM). 
Impetrada:   Câmara Municipal de Barcelos/AM. 
Procurador:	 Dr. Rodrigo Vasconcelos Pires de Carvalho (6669/AM)
Impetrado:	 Marlos José Nogueira Monteiro
Advogado:      Dr. Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM). 
Advogado:      Dr. Bruno da Cunha Moreira (17721/AM). 
Presidente:	 Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relatora:	 Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo
Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Marco Aurélio Lisciotto
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil.
Suspeição: 	 Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos.
Julgamento adiado: em virtude da ausência de quórum (em 06.11.2024). 

*Pedido de sustentação pelo Impetrado: Marlos José Nogueira Monteiro. 
Advogados: Dr. Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM) e Dr. Bruno da Cunha Moreira (17721/AM)

---------------------------------------------------------------------------------------------

10.		0761241-74.2022.8.04.0001 - Apelação Cível
Origem: 	3ª Vara da Fazenda Pública
Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga
Apelante:	Estado do Amazonas
Procuradora: Dra. Luciana Barroso de Freitas (5144/AM)
Apelada: 	Marjorie Talita Miranda Araújo
Advogado: 	Dr. Anderson Luiz Marques da Silva (17020/AM)
Presidente: 	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relatora: 	Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha

*Pedido de destaque: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

----------------------------------------------------------------------------------------

11.		4007134-22.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: E. do Nascimento Pereira Ltda.
Advogado: 	Dr. Rainer Cunha Oliveira (6385/AM)
Advogado: 	Dr. Thiago Flores dos Santos (5004/AM)
Impetrado: 	Prefeito Municipal de São Gabriel da Cachoeira
Litisconsorte Passivo: Caio Silva Machado (CSM)
Advogada: 	Dra. Débora Nascimento Giffoni (12604/AM)
Advogado: 	Dr. Vagner Crispim De Almeida (16919/AM)
Litisconsorte Passivo: JB Rodrigues de Oliveira Ltda.
Advogada: 	Dra. Suely Diana Ambrozio de Oliveira Lobo (4859/AM)
Presidente: 	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Jorge Wilson Lopes Cavalcante

*Pedido de sustentação oral: Litisconsorte Passivo: Caio Silva Machado (CSM)
Advogada: Dra. Débora Nascimento Giffoni (12604/AM)
Advogado: Dr. Vagner Crispim De Almeida (16919/AM)

---------------------------------------------------------------------------------------------

12.		0778293-83.2022.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: 	4ª Vara da Fazenda Pública
Juiz Prolator:  Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza
Apelante: 	Estado do Amazonas
Procurador:	Dr. Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM)
Apelada: 	Mara Giovanna dos Santos Coelho
Advogada:	Dra. Katlen de Araújo Delgado (16571/AM)
Advogado: 	Dr. Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM)
Presidente: 	Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relatora: 	Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha

*Pedido de destaque


JULGAMENTO EM MESA

01.                0002420-53.2024.8.04.0000 -  Agravo Interno Cível 
Agravante: 	Tapajós & Tapajós Advogados Associados. 
Advogado:     Dr. Fernando Emilio Tiesca (8599/SC). 
Agravado:	Vibra Energia S/A
Advogado:      Dr. Leonardo Mendes Cruz (25711/BA)
Advogado:      Dr. Luciano Araújo Tavares (12512/AM)
Presidente:	 Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles
Relator:	 Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil.
Suspeições: 	Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira e Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes.
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 06.11.2024).
Vista devolvida: pela Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth, pendente de leitura (em 06.11.2024).
Acompanhou o voto do Exmo. Sr. Des. Relator: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 30.10.2024).

----------------------------------------------------------------------------------------
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